
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.305.837 - PE 
(2018/0136325-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROMERO CESAR TAVARES 
AGRAVANTE : LUZINETE DE LIMA SILVA 
AGRAVANTE : ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : MONICA SIMOES MACIEIRA 
ADVOGADOS : DANIELLE TORRES SILVA BRUNO  - PE018393 
   JAIME CORDEIRO DA SILVA NETO  - PE027819 
   GUILHERME VEIGA CHAVES  - PE021403A
   MANOEL ANTÔNIO BRUNO NETO  - PE000676A
AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
   JULIANA DE ALMEIDA E SILVA  - PE021098 
   CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA DE MELO  - 

PE020670 
   PABLO RODRIGO NAZARETH COSTA E OUTRO(S) - PE030463 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 2.548, e silentes as partes agravantes, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 2.550, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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